
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 113/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017003602 

Interessado : FERREIRA & FERNANDES LTDA. 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JULIO DA CAS NETTO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Concluo pela procedência da referida 

NAI e consequente aplicação da multa na alínea ´a´ do art. 73 da Lei n. 5.194/66 em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO 

SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO 

ALVES CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE 

LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIEIRO DALAZOANA e WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 15 de março de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 114/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017003592 

Interessado : FERREIRA & FERNANDES LTDA. 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JULIO DA CAS NETTO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Concluo pela procedência da referida 

NAI e consequente aplicação da multa na alínea ´a´ do art. 73 da Lei5.194/66 em grau 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO 

MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, 

REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO 

SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO 

ALVES CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE 

LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIEIRO  DALAZOANA e WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 15 de março de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 115/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017004173 

Interessado : E. J. ASSESSORIA E ASSISTENCIA TECNICA RURAL LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JULIO DA CAS NETO, DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Sou de parecer à defesa apresentada, 

consequentemente pelo cancelamento do auto de infração e penalidades, devendo o 

referido processo ser arquivado.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, 

JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO 

VIEIRO  DALAZOANA e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

.*.*.*.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 15 de março de 2019 

 

 

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 116/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2015001689 

Interessado : GRAFCET AUTOMAÇÃO ECOM. DE SISTEMAS INDUSTRIAIS 

LTD 
 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifestamo-nos pela 

procedência do auto de infração n. 2015001689, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea ´a´ do art. 73 da Lein. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA 

DA SILVA, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA 

KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES 

CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIEIRO  DALAZOANA e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*.  
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 15 de março de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 117/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017001607 

Interessado : RENATO DE FREITAS QUEIROZ & FILHOS LTDA - EPP 
 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifestamo-nos pela 

procedência do auto de infração n. 2017001607, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea ´a´ do art. 73 da Lein. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA 

DA SILVA, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA 

KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES 

CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIEIRO  DALAZOANA e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*.  

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 15 de março de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 118/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017003468 

Interessado : FI E. G. DA SILVA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifestamo-nos pela 

procedência do auto de infração n. 2017003468, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea ´a´ do art. 73 da Lein. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA 

DA SILVA, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA 

KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES 

CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIEIRO  DALAZOANA e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*.  

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Campo Grande, 15 de março de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 119/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2017001185 

Interessado : VSW TELECOM LTDA - ME 
 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Sendo assim, a empresa 

deverá apresentar ART de outro profissional devidamente habilitado pelo serviço 

executado e mantida a multa em grau máximo, conforme Lei5.194/66 no artigo 73 e 

alínea ´a´, se não for corrigida a falta após a comunicação via oficio, dentro do prazo 

legal.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO FERNANDO 

ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA 

DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA 

KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES 

CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIEIRO  DALAZOANA e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*.  

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15 de março de 2019 
 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE

http://www.creams.org.br/


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Decisão Plenária PL/MS 
 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS  

• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 120/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2014002338 

Interessado : RAMACRISNA DA PORCIUNCULA VIEIRA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) ANDREA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Manifesto-me pela 

procedência do auto de infração nº 2014002338, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea ´a´ do art. 73 da Leinº 5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão 

o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA 

DA SILVA, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI 

PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA 

KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES 

CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIEIRO  DALAZOANA e WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*.  

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15 de março de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 121/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2016000284 

Interessado : DICKEL & CIA LTDA-ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos de parecer favorável 

à manutenção da NAI 2014000284, e aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 Lei5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN 

SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, 

JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL 

ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO 

VIEIRO  DALAZOANA e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. 

.*.*.*.  

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 15 de março de 2019 
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• Fone:(67)3368-1000  Site: www.creams.org.br• E-mail: creams@creams.org.br 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 122/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2015002605 

Interessado : AQUINO PEREIRA DE OLIVEIRA ENG. SAN. E AMBIENTAL 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos de parecer favorável 

pela manutenção da NAI 2015002605, e aplicação da multa em grau máximo, prevista na 

alínea ´a´ do artigo 73 da Lei5.194/66.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD 

HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE 

LIMA, JEAN SALIBA, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JULIO 

DA CAS NETTO, JULIO GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

RAFAEL ARAÚJO BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, 

SÉRGIO VIEIRO  DALAZOANA e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*.  

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 15 de março de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE
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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 426 

: O Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 123/2019 

Referência : 
Processo SF n. 2013001052 

Interessado : SANTOS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/77. Recurso: Indeferido.  

 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em 

epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “ Somos pela procedência do 

auto de infração n° 2013001052 e pelo arquivamento do mesmo, deixando de ser aplicada 

novamente a penalidade de multa (art. 3° da Lein° 6.496/77), uma vez que a mesma já 

foi quitada (fls.23).” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GANEM JEAN TEBCHARANI, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JEAN SALIBA, JEDER 

LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JULIO DA CAS NETTO, JULIO 

GUIDO SIGNORETTI, REGINA KEIKO HIANE OSHIRO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 

LUCIANA MACEDO SILVA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, MAURO ALVES CHAVES, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAÚJO 

BIANCHI, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, RUBENS DI DIO, SÉRGIO VIEIRO  

DALAZOANA e WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. *.*.* .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*. .*.*.*.  

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15 de março de 2019 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 

http://www.creams.org.br/

